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39ª SESSÃO ORDINÁRIA – 23 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 
  I – ABERTURA  

 Chamada Nominal dos Vereadores 

 Abertura “Em nome de Deus e da Democracia declaro aberta a Sessão” 
 

  II - EXPEDIENTE  
1. LEITURA DA ATA 
1.1.  DISCUSSÃO DA ATA 
1.2.  VOTAÇÃO DA ATA  
2.  MATÉRIA DO EXPEDIENTE 

  
2.1. EXPEDIENTE RECEBIDO DO PREFEITO 
 

 
2.2. EXPEDIENTE RECEBIDO DE DIVERSOS 
 
2.3. EXPEDIENTE APRESENTADO PELOS VEREADORES 
 

Resolução Nº 005/2018 de autoria da Mesa Diretora  
Assunto: “Art. 81. As Sessões Ordinárias serão semanais, realizando-se nas 

segundas-feiras, com início às 08:00 horas”. 

Moção Nº 086/2018 de autoria do Grupo Parlamentar G6 
Assunto: Moção de Pesar, pelo falecimento do senhor JAIRO ALVES DINIZ, 
ocorrido neste dia 19 de novembro de 2018. 

 
 
 
 
 

III. PEQUENO EXPEDIENTE   
  

IV. GRANDE EXPEDIENTE 
 

 
 

V. ORDEM DO DIA 
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Projeto de Lei Nº 010/2018 de autoria do vereador Gilberto Barbosa de 
Oliveira 
Assunto: Fica reconhecida de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA VICENTE BATISTA DE OLIVEIRA, na sede do DISTRITO DE 
SANTO ANTONIO, Município de Cedro, Estado do Ceará, com CNPJ 
23.306.354/0001-64. 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Resolução Nº 005/2018 de autoria da Mesa Diretora  
Assunto: “Art. 81. As Sessões Ordinárias serão semanais, realizando-se nas 

segundas-feiras, com início às 08:00 horas”. 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Moção Nº 086/2018 de autoria do Grupo Parlamentar G6 
Assunto: Moção de Pesar, pelo falecimento do senhor JAIRO ALVES DINIZ, 
ocorrido neste dia 19 de novembro de 2018. 
 
 
 

VI - ENCERRAMENTO 
 

 

 


